
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N- 201, DE 28 DE ABRIL DE 2025

Altera a composição da comissão de avaliação de 
imóveis, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.15 Alterar a composição da comissão de avaliação de imóveis na área urbana do
Município de Pedra Preta, instituída pela Portaria n5 495 de 26 de outubro de 2023, a qual passa a ter a 
seguinte composição.

Presidente: Jucicreia das Chagas Leite 
Membro: Hernane Carneiro Gomes 
Membro: Odines Antonio Julio 
Membro: Levino José de Oliveira

Art.25 Caberá a comissão avaliar os imóveis localizados na área urbana do município de 
Pedra Preta-MT.

Art.32 Os serviços prestados pela Comissão serão gratuitos sendo considerados como 
relevantes serviços prestados á municipalidade.

Art.45 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de abril de 2025.

IRACI FERREIR<DE SOUZA 
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Dia 8 de maio de 2025, às 18 horas, na Escola Ari Grisang, situada na Vila 
Garça Branca,

Pedra Preta - MT, 29 de abril de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 61, DE 28 DE ABRIL DE 2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado 
n° 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio n° 92/2025/SMAMA

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo 
Simplificado n° 006/2023 realizada por meio do Decreto n° 05/2024, 
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi­
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni­
cipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Corrêa da Cos­
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi­
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 006/2023, sob pena de 
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à 
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

AGENTE ADMINISTRATIVO - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Inscrição NOME POSIÇÃO
0001680 ALEXANDRE SANTOS DASILVA 44°

Justificativa: Faz-se necessário a convocação para atenderas necessida­
des da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para auxiliar nas ativi­
dades da Empaer juntamente com a secretaria, de acordo com Termo de 
Cooperação.

Pedra Preta, 28 de abril de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PORTARIA N° 201, DE 2025 - ALTERA A COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

DE 28 DE ABRIL DE 2025

Altera a composição da comissão de avaliação de imóveis, e dá outras 
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1° Alterar a composição da comissão de avaliação de imóveis na 
área urbana do Município de Pedra Preta, instituída pela Portaria n° 495 
de 26 de outubro de 2023, a qual passa a ter a seguinte composição.

Presidente: Jucicreia das Chagas Leite

Membro: Hernane Carneiro Gomes

Membro: Odines Antonio Julio

Membro: Levino José de Oliveira

Art.2° Caberá a comissão avaliar os imóveis localizados na área urbana do 
município de Pedra Preta-MT.

Art.3° Os serviços prestados pela Comissão serão gratuitos sendo consi­
derados como relevantes serviços prestados á municipalidade.

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de abril de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
03/2025

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o ato da Comissão de Contratação por 
| INEXIGIBILIDADE com fundamento no art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, 
j para a Contratação de atração artística OPEN FARRA para apresentação

na 26° Mika Preta, através da empresa ZANGRANDI PRODUÇÕES AR- 
| TÍSTICAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 17.278.190/0001-06, no 
| valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), atendendo a solicitação da Se- 
I cretaria de Cultura, Esporte e Lazer, uma vez que o processo se encontra 

| devidamente instruído.

Pedra Preta MT, 29 de abril de 2025.

VANDERLEI ROBERTO SARTORI
| Secretário Municipal de Cultura,

| Esportes e Lazer

í (Portaria n° 626/2024)

INEXIGIBILIDADE 03/2025 - ATA DA DECISÃO DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO

Ata de reunião da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Pedra Preta MT. Em 29 de abril de 2025, às 14h30min, na sede da Prefei- 

i tura Municipal de Pedra Preta MT, reuniram-se os membros da Comissão 
| de Contratação nomeados através da portaria n° 24 de 13 de janeiro de

2025, RITHYENE GOMES DA SILVA, ANTONIO WÉZELLE BRITO DE SÁ 
e YALLES MORAES DA SILVA, para deliberar sobre o processo de Ine- 
xigibilidade de Licitação n° 03/2025. Objeto: Contratação de atração ar- 

| tística Open Farra para apresentação na 26° Mika Preta, em apresen­
tação de no mínimo 1h30min, através da empresa ZANGRANDI PRO­
DUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF. SOB N° 17.278. 
190/0001-06, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Padre 
Atílio, n° 628, bairro: Jardim Belvedere, Município de Araras SP. Iniciados 

| os trabalhos, e após análise detalhada da solicitação da Secretaria Muni- 
| cipal de Cultura, esporte e Lazer, autorização do Secretário de Adminis- 
I tração e do parecer jurídico n° 28/2025, concluíram que a contratação dos

serviços, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), possui fundamenta­
ção legal, constante do art. 74, Inciso II da Lei Federal 14.133/21, na forma 
de Dispensa de Licitação, por Inexigibilidade e decidiram pela continuação 

: do processo, procedendo-se aos demais atos para sua efetivação. Nada 
j mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se esta ata que 

vai assinada, e levada ao conhecimento do Secretário Municipal de Cultu- 
| ra, Esportes e Lazer para a devida Homologação.

RITHYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

[ (Portaria n° 186/2023)

ANTONIO WÉZELLE BRITO DE SÁ

| Membro da Comissão de Contratação

(Portaria n° 24/2025)

YALLES MORAES DA SILVA
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